
1>rc/eJtu,.a de Óão Jo.1~ doé Campoó 

tótado de Óão Pa~tlo 

LIVRO N..!. FLS. N~ 

ruet..ICADO (,._) NO JORNN. 
DECRETO N9 5801/ 86 BOLETIM DO MUNICIPIO 

de ll de dezembro de 1986 ~-· 53J deM/ } ~) õÓ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de Cz$ ........ . 

2.500.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e artigo 119, da Lei n9 

3155/86, de 30 de julho de 1986, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito especial no valor de Cz$ 2.500.000,00 (dois milhÕes equ~ 

nhentos mil cruzados), destinado a implantação do programa abaixo discri 

minado: 

8.15 

8.15 - 16915751.11 

8.15 - 4110 

SECRETARIA DE OBRAS , TRANSPORTE E MEIO AM 

BIENTE 

Departamento de Transportes, Operação e Trá 

f ego 

Pavimentação Comunitária Domiciliar 

Obras e Instalações 2 .500.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta do Excesso de Arrecadação das receitas 

para o corrente exercício. 

previstas 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

ll de dezembro de 1986. 

Prefeito Municipal 

Carlos X 

Fazenda 



1Yrc/cltura de Óão ocl~ doJ CampoJ 

€Jtado d Óão 1Yaulo 

cont. Decre o n9 5801/86 - fls. 02 

LIVRO N..!!. FLS. N~ 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos onze dias do mês de dezembro 

do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

Formalização de Atos 

DFA/nbp/.-


